
PREFE,IT~ 'l1U,NiCIPAL,.DEN9V~ 'IGUAÇU
. 'LEI N'? ,2.161, DE 19~ .DE. ~RIL DE
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1992.

'~Autoriza o Executivo a~conceder'Auxílio Financeiro

'Mesquita Futebol- <;l;i1be e dá autras pravidências"

Autar: PREl'EJ;TOMliNICIP/lLT

A cÃMARAMUNICIPALDE NOVAtGúAÇU;-l'OR SEUS REPRESEN.TANTES
''LEGAI~,Dl!CRÉTAE EU SACIONOAStGUINTE LEI:' ' ,. -' "'. .~..... ~''; '. . ~
Art. 19 - Fica o Poder ~ecutivo-autorizado &_conceder.au-.

xília Fin~~ceira' ao. MESQT,lI,TAFU'ÍE.IÍoLciUBE. ,na vaIar' - de
CR$,40 .000.oqo ,ao, ('Qua/,"e~ta,m;Ç.nões, de" cruze iras ) ;'"cor 
respendentes à 2.044,78 (.dais mil e quarenta e quatra,se
tenú e aito) UFUnG S, da mês de março. ,de' ,19j12 . .

Art. 29'- O valor do aux11io financeiro actma será pago à
Entidade beneficiada em 10 (dez) parcelas 'mensais., a cen ~
târ da pu~ icaçãa da presente Lei, na equiv~lência de
204.47 (duzentes"e quatro. quarenta,e sete ), UFINIG S. ca-
da parc~IA. .' -;'. , ;.,.'
Art. 39 - A Entidade era beneficiada deverá prestar cantas
à ~REFEITURAMUNICIPALDE NOVA'IGUACU,de valercerrespan~
dente ao auxílio financeiro, 11,0 ,prazo mãx~o' 4e 60· (:;":'..ses
senta) dias; a contar do recebimento. da últ~ pàrcela" a

'que se refere e art iga' ;>recel!ente •, "
Art. 49,- As despesas decerrentes'da presente Lei carrerá

à con_~a'doa c;1Qtàção .p....~Qpria!;do. orcaIp.en~g y'-ig~1\te.•,;;-., _.\
A:t. 59 - Estil. Le.~•.entrarã- em.~vig~~~iui d~~a de:; sua. pub~ic~.
ç~e. ' ~ ',' '.
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